
PROJETO DE LEI Nº 52/2026



Data: 30 de março de 2026



"Institui o Programa de Apoio Nutricional aos Acompanhantes da Unidade de Pronto Atendimento – UPA”, no município de Sorriso/MT e dá outras providências.



TOCO BAGGIO – PSDB, DARCI GONÇALVES - MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 e no Inciso I do Art. 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sorriso, o Programa de Apoio Nutricional aos Acompanhantes da Unidade de Pronto Atendimento – UPA, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O caput desse artigo se aplica a estabelecer que o fornecimento de refeições ocorrerá preferencialmente por meio de doações, concessões ou parcerias com o setor privado.

Art. 2º Terão direito ao programa os acompanhantes de pacientes internados em tempo integral, que aguardam vagas subsequentes ou que estão em tratamento.

Art. 3ºAs refeições fornecidas deverão incluir desjejum, almoço e jantar, respeitando os horários de funcionamento da UPA e as normas de segurança alimentar.

Art. 4º A produção e manuseio dos alimentos deverá obrigatoriamente, seguir as normas da vigilância sanitária para o manuseio e transporte dos alimentos.

Art. 5º O Programa de Apoio Nutricional aos Acompanhantes da Unidade de Pronto Atendimento – UPA de Sorriso, deverá contar com parcerias público/privado, com instituições que estejam aptas para tal, podendo o Poder Executivo Municipal estabelecer uma contrapartida solidária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após sua publicação.





Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de março de 2026
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JUSTIFICATIVA
   
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, o “Programa de Apoio Nutricional aos Acompanhantes da Unidade de Pronto Atendimento – UPA” de Sorriso/MT.

Considerando que a presença do acompanhante é um direito do usuário, e ofertar o apoio nutricional e alimentar é garantir condições dignas para sua permanência, evitando que o acompanhante abandone o paciente para buscar a refeição ou fique sem alimentação.

Considerando que acompanhantes de pacientes em UPA frequentemente enfrentam longas horas de espera e alto estresse financeiro, sendo o fornecimento de refeições uma medida de apoio social.

Considerando que o objetivo deste Projeto de Lei é garantir apoio e qualidade de permanência aos acompanhantes dos usuários de saúde, internados na UPA de Sorriso, através de doações e/ou parcerias público/privada, para a implementação do programa nutricional, que não gerará custos diretos ao tesouro municipal/estadual, sendo custeada por recursos externos e voluntariado. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos Senhores Vereadores, solicitando sua aprovação.
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